REQUERIMENTO Nº 207/2025


	                                        PROFª SILVANA PERIN – MDB vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 a 121 do Regimento Interno, REQUER à Mesa, que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Educação, requerendo informações sobre quais são os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Educação em relação às eventuais faltas ao trabalho dos estagiários que acompanham alunos com deficiência, no município de Sorriso – MT.


JUSTIFICATIVAS


Considerando as manifestações de mães de crianças com deficiência, que relatam terem sido orientadas por equipes de coordenação e direção de determinadas escolas a não levarem seus filhos às aulas nos dias em que um estagiário específico estiver ausente, sob a justificativa de que apenas este profissional teria condições de atender adequadamente os alunos com necessidades especiais;

Considerando a relevância de se garantir que a rede municipal de ensino esteja preparada para atender, de forma adequada e contínua, crianças com deficiência, independentemente da presença de determinado profissional;

Considerando a necessidade de esclarecer, por escrito, quais são os protocolos adotados pela Secretaria Municipal de Educação em relação às eventuais faltas ao trabalho de estagiários que acompanham alunos com deficiência, especificando como ocorre a substituição ou reorganização do atendimento nesses casos;

Considerando a necessidade de informações detalhadas sobre quais providências tomadas e a forma de organização da pasta diante das situações acima relatadas, bem como quais medidas estão sendo implementadas para assegurar a efetividade da inclusão escolar e o cumprimento do direito à educação de todos os alunos.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB


